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STJ discute sejuiz poderegeitar conciliacao prévia se so
uma das partes se opuser

20/03/2025

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justica comegou a analisar se o juiz da causa pode rejeitar a audiéncia prévia de
conciliagdo nos casos em que apenas uma das partes manifesta desinteresse.

Freepik

A autocomposicao € incentivada pelo Codigo de Processo Civil como
um dos primeiros atos do processo. O juiz recebe a peticdo inicia e, se
Seus requisitos essenciais estiverem preenchidos, deve designar a
audiéncia de conciliagéo.

O artigo 334, parégrafo 4°, do CPC diz que audiéncia sd ndo sera
feita se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composicao consensual.

O desrespeito a essa normatem gerado recursos com pedido de nulidade
de todos os atos praticados nos processos. O STJ agora avalia, sob orito

dos recursos repetitivos, se essa regressdo da marcha processua € vélida . - .
Até o momento, apenas arelatora, ministra Isabel Gallotti, votou. Ela

propds autorizar o juiz, de forma motivada e excepcional, a afastar a CPC determina que audiéncia de conciliago s6 néo é
audiéncia prévia de conciliagdo mesmo que apenas uma das partes tenha promovida se ambas as partes manifestarem desinteresse

manifestado desinteresse.

Como essa previsdo € contrariaalei, a magistrada propds ainda que a Corte Especial do STJ declarea
inconstitucionalidade parcial do artigo 334, paragrafo 4°, do CPC.

Para ela, a audiéncia de conciliagdo pode ser recusada quando houver desinteresse de uma das partes, quando a hipétese
de consenso for improvéavel ou quando o procedimento retardar demasiadamente a marcha processual.

O julgamento foi interrompido por pedido de vista da ministra Nancy Andrighi.

As seguintes teses foram propostas pelarelatora:

Se as circunstancias indicarem ser improvavel 0 consenso ou gue o ato colocaria emrisco a duracao razoavel do
processo, a audiéncia de conciliacéo do artigo 334 do CPC pode ser dispensada, com a devida fundamentacao;

Diante de inexisténcia de prejuizo, a auséncia de designagéo de audiéncia de conciliagdo nao gera nulidade,
podendo o tribunal de segundo grau, se for caso, determinar sua realizac&o no juizo de origem ou no préprio
tribunal, conforme hipétese do artigo 938, parégrafo 1° do CPC.

Pra que complicar?

O recurso em julgamento foi interposto contra acorddo que definiu a questéo em incidente de resolucéo de demandas
repetitivas (IRDR) pelo Tribunal de Justica de Minas Gerais.

A corte estadual entendeu que a audiéncia preliminar de conciliagcdo € sempre obrigatéria quando ndo houver desinteresse
de ambas as partes, e que 0 processo se torna nulo quando o juiz desrespeita essa previséo do CPC.

Para a ministralsabel Gallotti, posicdo ndo é razoavel porque deve ser dado ao juiz da causa, conhecedor das
circunstancias do processo e das especificidades de sua vara, o poder de decidir se tal audiéncia seramesmo o meio mais
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eficiente para a solucéo do litigio.

No caso dos autos, 0 juiz de primeiro grau avaliou que a audiéncia poderia ser dispensada porque 0 consenso, No €aso,
tinha baixa probabilidade. Além disso, a conciliagdo sb poderia ser marcada paradali a cinco meses, umavez que a
agenda davarajaestava lotada.

A relatora reconheceu que a designacdo de audiéncia de conciliaco pode ser um instrumento valioso no combate a
litigancia abusiva, mas propds que sua dispensa ndo gere a nulidade absol uta dos atos processuais praticados.

Em vez disso, aideia é que, na auséncia de prejuizo para algumas das partes, o tribunal determine a audiéncia no primeiro
grau ou ha propria corte de apelagéo.

REsp 2.071.340
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